
Decisão.: O Tribunal, por maioria, vencidos os Senhores Ministros Marco Aurélio
(Relator) e limar Gaivão, deferiu o pedido de -medida cautelar, para o fimdesuspendpr-a eficáciada Lei â`
11.451, de 28 de março de 2000, do Estado -do Rio Graúde do Sul. Votou o Presidente. Falou- pelo;
requerente o Dr. José Guilherme Kliemann. Plenário, 01.08.2000.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 2.220-2 medida :liminar (4)
PROÇED. : SAO PAULO
RELATOR : MIN. OCTAVIO GALLOTI
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Decisão: Por maioria,o Presidente (Ministro Marco Aurélio), o Tribunal
deferiu a cautelar para-suspender -a eficácia da expressão "ou do Governador'!, constante do item 1 do §20
do artigo 10, da Constituição do Estadode SãoPauio.E, por unanimidade, o - Tribunal também -deferiu-a
cautelar para suspender a eficácia-do-artigo 48 -e-do seu parágrafo único;-daexpressão "ou, nos crimes de
responsabilidade; perante Tribunal Especial', contida no çpgt do artigo 49; dos § § l°e 2 0 do citado
artigo (49), e, no-3°, do seü item 2; e do artigo 50, todos da aludida Constituição. Votou o Presidente.
Ausente, justificadamente, neste julgámento, o --Senhor Ministro Carlos Velloso (Presidente). Presidiu o
julgamento o Senhor MinistroMarco Aurélio (Vice-presidente). Plenário, 01.8.2000. -

Secretaria de Apoio aosJulgamentos
ALBERTO VERONESE AGUIAR

Secretário
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PROCED. : RIO GRANDE DO SUL
RELATOR MIN. MARCO AURÉLIO
REQTË. :GOVERNAbOR DO ESTADO DO RIO GRAIbEDO SUL-
ADVDOS. t PGE.RS - YASSODARA CAMOZZATO E OUTROS
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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DECISÕES

Ação Direta de Inèonstltucionali4ade e Ação Declaratória de Constitucionalidade
(PUBLICAÇAODETERMINADA PELA LEI N° 9.868, DE -10; 11.1999)

Julgamentos

AÇÂO;DIRETA-DE INCONSTITUCIONALIDADE N._ 1;791-1	 (1)
-PROCED. : PERNAMBUCO-
RELATOR MIN. SYDNEYSANCIIES- 	 -
REQTE. : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA
RÈQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DOESTADO DE PERNAMBUCO
RÉQDO. :TRIBUNAL DE - CONTAS-DO ESTADO DE PERNAMBUCO

- Decisão: Retirado de -pauta,por indicação doSenhór Ministro-Reator,parao-fim
de comunicar- o -deferimento da medida cautelar ao Tribunal- de Contas do - Estado--de Pernambuco.
Plenário, 01.08.2000. -

(Of. El. n° 12412000)-

1

Atos do- Poder Executivo

DECRETO N°3.555, DE 8 DE-AGOSTO DE 2000,

Aprova oRegulamento -para -a modalidade- de licitação
denominada pregão, para aquisição de bens e seviçoá
comuns.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no -uso das atribuições que lhe confere o art.. 84,
incisos IV e VI, da Constituição -e - tendo-em vista-o disposto ria Medida -Provisória n5 2.026-3, de 28 de
julho de200Q, -- -

•DE CRETA:-

Art. Ia Fica aprovado, na. formados Anexos - -1-e II a, este-Decteto, o Regulamento para a
modalidade de liCitação denominada pregão, para a aquisição de bens e-aerviços comuns, no âmbito- da
União. - --

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime deste Decreto, além' dos órgãos da
Administração Federal direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundãções, as empresas públicas, as
sociedades de economia mista -e ás demais entidades controladas direta ou indiretamente:pela União.

AÇÃO DIIETADE INCONSTITUCIONALIDADE N.Z0587	 (2)	 -	 --
PROCED. : PIAUI	 .	 .	 Art.2- Compete -ao Minisrério-doPianejUrnCiito, Orçamento e Gestão estabelecer normas

RELATOR : MIN. SYDNEYSANCHËS	 -	 eorientaçàes complementares 	 a matériaregulada-por este Decreto. 	 -

REQTE. : DIRETORIO NACIONAL DO PARTIDO SOCIAL LIBERAL
ADVDOS. : MARGUS VINICIUS FURTADO COÊLHOE OUTROS	 -	 -	 Art. 32. Este Decreto entra'em vigor 	 :de-sta publicação.

DREQDO. : OVERNADOROESTADÔ-DO PIAUÍ	 -	 -	

na data

-

REQDA. :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUÍ	 Brasília, 8 de 'agosto de 2000; 1792 da Independência e li 2daRepública.

-	 . Declsão:O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação. Votou o Presidente.	 FERNA}IDO HENRIQUE CARDOSO

Plenário 02.8.2000.	 .	 - Martus Tavares	 -
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